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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

GABINETE DA PREFEITA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00066/2023i

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PILÕES E ADRIANO PINHEIRO DA SILVA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod.

PB-077 - Pilões - PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos
Brilhante, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Conego Teodomiro. 33 - Centro - Pilões - PB, CPF n°

267.997.074-87, Carteira de Identidade n° 74011 2VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e ADRIANO
PINHEIRO DA SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 46.614.895/0001-55, sediado na Rua Cristina Muniz, s/n - Centro -

Pilões - PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adriano Pinheiro da Silva, portador da
Carteira de Identidade n° 2637058 SSP/PB, e CPF n° 038.699.364-52, tendo em vista o que consta no Processo n°

230323PE00018 e em obsen/ância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 00018/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 01 (um) veículo tipo utilitário, em ótimo estado de conservação e

uso, carroceria aberta, para ficar á disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

:

VALOR
UNITÁRIO

MARCA/

MODELO 'DESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT. UNID.ITEM

Contratação de 01 (um) veículo tipo utilitário, em
ótimo estado de conservação e uso, carroceria
aberta, para ficar à disposição da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, nos turnos manhã e
tarde, de segunda a sexta feira, ficando por conta
do contratado todas as despesas com motorista,
combustível e manutenção do veículo.

I VALOR;TOTAL:

GM/S10

EXECUTIVE D

4X4

R$21.600,00- 5 08 R$ 2.700,00meses

R$ 21.600,00

"2. CLAÜSÚLÃ segunda - vigência.

2.1. Ó prazo de vigência deste termo de Contrato é aquele fixado no termo de Referência, com inicio na data de 03/05/2023

e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

TÉS^IRA - prüg.

3.1. Õvalor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULÀ QUARTA - DOTAÇÃO ÕRÇMENTÁRIA.
4.1. Ãs despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento

da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Recursos Ordinários: 16.000 SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTIRA; 15 122 2012 2077

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. . . - -

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

I^C^O^lXSl^fÁSÍÉÃlilSTE.
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

BlgQSBEggifilÁ-GARANaMlilBgAO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA pitAVA -ENTMQ¥lEMêHÍÍffiQ DO OBJETO.
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
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!9; COAÚSÜ 1-A NONA FISCÁLIZAÇÃOr"
9.1. À fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

H Q. CLÁüsúLA DÉCIMA-Obrigações OÀ CONTR^^ Í õKçPniÊATAda.
1Ò.T.'As obrigações da CONTRAfÃNTÉ e da 'cÕNTRÂfÀDÀ são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

.J;_

ii: CLÃÜSÜEA DECiMÃlifflfflliRA - SANÇÕESÃDMÍNÍSTRATIVAS. . !

11.1. Âs sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Í12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O PRESENTE TERMO DÊ CÒNTRÃTÒ PÓDERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n°

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e

ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da

Lei n° 8.666, de 1993.
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

í13:cLÁUSÚLA DÉCIMA TÈRCÉÍIU"^ VÈbA@ÉS.
13.1. É vedado À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14.CLAÜ^OCDÉCIMÃQÜÃi^ , , , ' '
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

déçimà quB^TdMc^Asos ":
15.1. Ós casos omissos serão decididos peía CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na

Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

^iKCLÀU^MrbÉCÍM^SJX^^^
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,

no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

LTV

.17. Cl^ÜSU LA DÉCIMAS
17.1. É eíeito o Foro da. Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilões - PB, 03 de maio de 2023.

rS:. ....
MARIA DO SQCORRO SANTOS BRILHANTE
Prefeita

267.997.074-87

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

'■ ADRIANO PINHEIRO DA SILVA

038.699.364-52//Y- '4'
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